
ANO 2025

Salas de audiências em número insuficiente, para a realização 
das diligências por todos os Senhores Juízes; espaço 
insuficiente para acomodar os processos de grandes 

dimensões.

1431 5924 Entrados: 1409; Findos: 1481

De estatística oficial De estatística de secretaria

5 Escrivães de Direito; 16 Escrivães Adjuntos; 
e 20 Escrivães Auxiliares

Secretarias, salas de audiências e gabinetes com acesso à rede 
eletrónica e equipamentos eletrónicos, eficazes.

5 Escrivães de Direito; 15 Escrivães Adjuntos; e 19 
Escrivães Auxiliares

Secretarias, salas de audiências e gabinetes com acesso à rede 
eletrónica e equipamentos eletrónicos, antigos e com 

deficiências de funcionamento; reduzido número de telémoveis 
para realização de inquirições de testemunhas.
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Recursos humanos Recursos materiais e tecnológicos Instalações e outros
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Insuficiente dimensão dos ecrãs de trabalho para as necessidades de manuseamento do processo eletrónico; computadores de trabalho dos magistrados muito antigos que se desligam 
por incapacidade da própria bateria, quando não estão conectados à eletricidade, o que impossibilita a realização de qualquer trabalho em caso de falha de eletricidade; recursos 
humanos em número insuficiente; aumento do número de processos de média e especial complexidade exponencialmente; falta de uma sala de audências de grande dimensão.

Alteração do piso 1, por forma a ser possível a criação de uma 
sala de audiências de grande dimensão, e criaçaõ de mais 

espaços para acomodação dos processos.
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Ex: Priorização / Simplificação de atos / Desmaterialização / Escrita clara e objetiva / Controlo de prescrições / Outros
INDICADORES DE MEDIDA (modo de avaliar o 

cumprimento do objetivo)

Monitorização quadrimestral.
Priorização dos processos mais antigos; redução do desfasamento entre a estatística oficial e a estatística de secretaria; 

redução da materialização dos processos.

COMARCA de LISBOA

Ex: Dilação de marcação de diligências / Prazos ou metas na prática de atos / Evolução da pendência / Outros

OBJETIVOS (resultados a obter)

Redução ou não aumento da pendência; fixação de dilação máxima de agendamento de diligências em três meses.

OBJETIVOS (resultados a obter)
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Monitorização quadrimestral.

INDICADORES DE MEDIDA (como avaliar o 
cumprimento do objetivo)
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Nada a assinalar.

Aumento do quadro de funcionários previsto, com pelo menos um Escrivão Auxiliar; afetação de ecrãs de trabalho adequados às necessidades de manuseamento 
do processo eletrónico; novos computadores de trabalho dos magistrados.

OBSERVAÇÕES
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